
PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2019 

(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 

 

Tipifica a conduta de estacionar, 

indevidamente, em vaga destinada a 

idoso ou a pessoa com deficiência, 

alterando a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, Código de Trânsito 

Brasileiro.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei tipifica a conduta de estacionar, indevidamente, em vaga 

destinada a idoso ou a pessoa com deficiência, alterando a Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, Código de Trânsito Brasileiro.  

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 312-A. Estacionar, indevidamente, em vaga destinada a idoso ou a 

pessoa com deficiência. Pena - detenção, de seis meses a dois anos.”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Trata-se de propositura originalmente apresentada pelo Deputado Pedro 

Vilela que foi arquivada nos termos regimentais e que ora reapresentamos. 

A realidade das nossas cidades, especialmente as grandes metrópoles 

que não param de crescer, nos fornece exemplos de distanciamento da boa 

prática cidadã, os quais exigem do legislador uma resposta firme.  

Uma dessas práticas reprováveis é a de estacionar os carros em 

espaços de ocupação restrita, em vagas destinadas exclusivamente aos idosos 



e às pessoas com deficiência, reserva de vagas que não configura qualquer 

privilégio, pelo contrário, trata-se de de medida voltada a assegurar e a 

promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades 

fundamentais, visando à inclusão social.  

Finalmente, cabe frisar que a presente iniciativa vem robustecer os 

sistemas normativos das Leis nos 9.503, de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), 10.741, de 2003 (Estatuto do Idoso), e 13.146, de 2015 (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), razão pela qual pedimos o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação dessa propositura que tanto contribuirá para o 

aprimoramento do arcabouço normativo brasileiro.  

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2019. 
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